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INDICAÇÃO Nº 371/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, juntamente com a concessionária RUMO, promova 
estudos que visem a implantação de trem turístico intermunicipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de julho de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal, promover medidas que visem garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais com acesso às fontes de cultura, inclusive com o apoio e 
incentivo a valorização e a difusão das manifestações culturais locais. 

Considerando que nosso Município faz parte do Maravilhas do Rio Grande, que é formado por um 
grupo de cidades da região noroeste paulista, que tem como intuito destacar pontos turísticos acessíveis 
a toda população. 

Considerando que a procura pelo turismo vem crescendo cada dia mais, e é dever do poder 
público investir, visando atrair turistas e aquecer a economia local. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, promova 
estudos juntamente com a concessionária RUMO, que visem a implantação de um trem turístico 
intermunicipal, bem como a remodelação da estação ferroviária, com o intuito de tornar nosso 
Município referência regional do turismo. 

Considerando que o referido pleito é pertinente e deve merecer acolhida pelo Poder Público 
Municipal como forma de termos uma gestão participativa da cidade e, consequentemente, uma 
melhor governança. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo atenda o pleito desses 
munícipes, garantindo assim os preceitos culturais acima narrados. 
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